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DECRETO Nº 003/2017 
 
 

RENOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 
O  prefeito municipal de Ribeirão do Pinhal,Wagner Luiz de Oliveira 

Martins, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, 
 
 D E C R E T A: 
 

   ART. 1º. Renomear para comporem o Conselho Municipal de 
Assistência Social do Município de Ribeirão do Pinhal, os seguintes membros abaixo 
relacionados, obedecidos os critérios seguintes: 
a)- Conselheiros Governamentais: 

01- Evanir Pereira; 
Suplente: Elane Soraya Martins. 
 

02- Marcelo Corinth; 
Suplente: Josélia ; 
  

03- Adriana Cristina de Mattos; 
     Suplente: Maria Magali Mossato Corrales; 
 

04 – Eneucino Iel; 
  Suplente: Jackson Fructuoso de Mello Coelho; 
 

05 – Terezinha de Campos; 
  Suplente: Eliane Rolon; 
 

06- Carlos Alexandre Braz; 
  Suplente: Fayçal M. Chamma Junior; 
 

07- Fernanda Braz Martins; 
  Suplente: Luiz Antonio Dias Catarino; 
 

08- Daniel Vicente de Oliveira ; 
  Suplente: Carlos Alberto Perolli; 
 

09- Mileni Zampiere; 
   Suplente: Rosiane de Souza Cunha; 
 

B)- Conselheiros Não Governamentais (Prestadores das Entidades dos Serviços 
Assistenciais): 
 
01- José Roberto da Silva; 
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  Suplente: Roseli Leonel; 
 

02- Danielle Galdino; 
  Suplente: Irmã Dirce das Graças; 
 

03- João Luiz Corinth; 
  Suplente: Maria Terezinha Alves Dias; 

 
C)- Representantes das Organizações dos Usuários: 
01- Reinaldo Timóteo da Silva; 

  Suplente: Jossela Patricia dos Santos; 
 

02- Márcia Raimundo; 
  Suplente: Maria Aparecida Dutra Figueredo; 
 

03– Marcia Ribeiro Chaves; 
  Suplente: Osmarina Ribeiro Chaves; 

D)- Representantes dos Trabalhadores da área da Assistência Social: 
01- Heloiza A Moreira; 

  Suplente; Denise R. Moreira; 
 

02- Paula Aparecida Mello Rosa de Oliveira; 
  Suplente: Rosenei Mossato Cobianchi; 
 

03- Flavia Aline Ferraz; 
  Suplente: Aline Ramos Correa; 

  
ART. 2º. Conforme reunião realizada no dia 11.09.15, através do Conselho 

Municipal de Assistência Social, ficou assim definido a nova Diretoria, para o biênio: 2015 
a 2017. 

01- Presidente: José Roberto da Silva; 
02- Vice-presidente: João Luiz Corinth; 
03- Primeira Secretária: Flavia Aline Ferraz; 
   

  ART. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contarias. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, em 
30 de janeiro de 2017 

 
 
 
 

WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito Municipal. 


